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AUTÓGRAFO Nº 7.081 DE 11 DE MARÇO DE 2026. 
 
INSTITUI O AUXÍLIO-CONECTIVIDADE, DE NATUREZA 
INDENIZATÓRIA, DESTINADO AO RESSARCIMENTO DE 
DESPESAS COM SERVIÇO DE INTERNET PARA SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS EM EXERCÍCIO EM LOCALIDADES 
REMOTAS OU QUE NECESSITEM DE CONECTIVIDADE MÓVEL 
PARA O DESEMPENHO DE SUAS FUNÇÕES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, 
aprovou de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL e, 

 
DECRETA A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Fica instituído o Auxílio-Conectividade, verba de caráter 

indenizatório, destinada ao ressarcimento de despesas com a mensalidade de serviço 
de acesso à internet, a ser paga aos servidores públicos municipais que se enquadrem 
nas condições estabelecidas nesta Lei. 

 
Parágrafo único. O objetivo do Auxílio-Conectividade é viabilizar e 

otimizar a execução do serviço público em localidades rurais ou remotas, desprovidas 
de acesso à rede corporativa de internet do Município, e garantir a conectividade móvel 
necessária para o desempenho de funções em campo. 

 
Art. 2º São elegíveis ao recebimento do Auxílio-Conectividade os 

servidores públicos efetivos ou comissionados que, cumulativamente: 
 
I - sejam formalmente designados pelo Secretário da Pasta e 

homologados via Decreto do Poder Executivo para exercer atividades em local que 
exija a contratação de serviço de acesso à internet de natureza particular; 

 
II - Comprovem a contratação e o pagamento da mensalidade do 

serviço de internet em seu nome. 
 
§ 1º A designação de que trata o inciso I deverá ser formalizada por ato 

administrativo que ateste a necessidade. 
 
§ 2º A definição das unidades administrativas, cargos e funções 

elegíveis, bem como os respectivos valores de auxílio, será detalhada em regulamento 
expedido pelo Chefe do Poder Executivo. 

 
Art. 3º O Auxílio-Conectividade possui natureza estritamente 

indenizatória e não se sujeita à incidência de imposto de renda ou de contribuição 
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previdenciária, nem será incorporado à remuneração, proventos ou pensão do servidor 
para nenhum efeito legal. 

 
Art. 4º A concessão do Auxílio-Conectividade está condicionada ao 

preenchimento cumulativo dos seguintes requisitos pelo servidor: 
 
I - Aquisição e manutenção, por meios próprios, dos equipamentos 

necessários para a recepção do sinal de internet (antena, modem, chip, etc.); 
 
II - Ato de designação para a função que justifique o auxílio; 
 
III - Apresentação mensal de documento fiscal idôneo (nota fiscal ou 

fatura) que comprove a contratação do serviço em seu nome; 
 
IV - Apresentação mensal do comprovante de pagamento (fatura do 

cartão de crédito ou extrato bancário) que demonstre o custeio da mensalidade pelo 
servidor. 

 
Art. 5º A aquisição e a manutenção dos equipamentos descritos no 

inciso I do art. 4º são de responsabilidade exclusiva do servidor. 
 
Parágrafo único. O Município não indenizará, em nenhuma hipótese, o 

custo de aquisição, instalação ou manutenção dos equipamentos, mesmo que o 
servidor perca a qualidade de beneficiário do Auxílio-Conectividade por qualquer 
motivo. 

 
Art. 6º O valor do Auxílio-Conectividade será diferenciado conforme a 

necessidade do serviço e corresponderá ao valor da mensalidade efetivamente paga 
pelo servidor. 

 
Parágrafo único. Os valores do auxílio serão fixados por Decreto do 

Poder Executivo, com base em pesquisa de mercado que considere os preços 
praticados pelas operadoras de serviços de internet via satélite e móvel, observado o 
valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais) e o valor máximo de R$ 576,00 (quinhentos e 
setenta e seis reais), os quais podem ser atualizados anualmente, com base em 
pesquisa de mercado que considere os preços praticados pelas operadoras de serviços 
de internet via satélite e móvel. 

 
Art. 7º A indenização prevista nesta Lei será paga mensalmente, por 

meio da folha de pagamento do servidor. 
 
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
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Art. 9º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 

 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos 

onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, 49º Aniversário de 
Emancipação Político-Administrativa. 
 
 
 

EDMILSON PORFÍRIO 
Presidente 

 
Registrado na Secretaria Geral da Câmara Municipal e publicado por 

afixação em lugar de costume, na data supra. 
 
 

NILTINHO DO LANCHE 
1º Secretário 
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